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3. Os dirigentes das entidades públicas devem:

1) Proceder à criação de uma rubrica própria nos respectivos
orçamentos que permita a aquisição de programas de computa-
dor no integral respeito pelas normas vigentes em matéria de
direito de autor;

2) Garantir a elaboração de um registo adequado dos progra-
mas de computador instalados a partir da data de entrada em
vigor do presente despacho, onde constem, pelo menos, a iden-
tificação do produto e, se for o caso, as respectivas actualizações,
bem como o despacho autorizador e a licença de utilização obti-
da, quando esta for exigível;

3) Instituir mecanismos de fiscalização interna tendo em vista
o efectivo cumprimento das obrigações decorrentes do presente
despacho.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de
2000.

10 de Abril de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 55/2000

O Despacho n.º 69/GM/95, de 7 de Novembro, veio redefinir
a qualificação jurídico-administrativa da Comissão Organizadora
do Grande Prémio de Macau, enquanto equipa de projecto com
funções de apoio à Direcção dos Serviços de Turismo na organi-
zação do Grande Prémio de Macau, com uma duração previsí-
vel de dois anos.

Considerando que, para além da incontornável importância
do Grande Prémio de Macau como acontecimento desportivo
de nível internacional, este evento se assumiu como o mais emble-
mático cartaz turístico promocional de Macau;

Tendo presente que, com a transferência de Administração
da República Portuguesa para a República Popular da China, se
concluiu o processo de autonomia desportiva da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, afigura-se ser conveniente reajus-
tar o enquadramento jurídico-administrativo da Comissão, bem
como a respectiva estrutura de funcionamento;

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica,
conjugada com o artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 50/95/M, de 25
de Setembro, o Chefe do Executivo manda:

1. A Comissão Organizadora do Grande Prémio de Macau,
abreviadamente designada por COGPM, é um órgão de apoio à
Direcção dos Serviços de Turismo na organização do Grande
Prémio de Macau.

2. A COGPM tem a natureza de equipa de projecto, para efei-
tos do disposto no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 50/95/M, de 25
de Setembro, e uma duração previsível de dois anos.

3. Compete à COGPM assegurar a realização das actividades
e a prestação dos serviços inerentes à organização e concretiza-
ção do Grande Prémio de Macau.

三、公共實體的領導人應：

（一） 在各自預算內設立專門項目，以便能在完全遵守有關著

作權的現行規定下取得電腦程序；

（二） 確保作出有關自本批示生效之日起安裝的電腦程序的適

當登記，而登記內至少須記載有關產品的識別資料、倘有的有關

電腦程序的更新資料、給予許可的批示，以及在必須具有使用授

權書的情況下記載已獲得的使用授權書；

（三） 建立內部監察機制，以便能確實履行因本批示而產生的

義務。

四、本批示自二零零零年五月一日起生效。

二零零零年四月十日

行政長官 何厚鏵

第 55/2000 號行政長官批示

澳門格蘭披治大賽車籌備委員會是一個負責協助前旅遊司籌

辦澳門格蘭披治大賽車的項目組，其法律、行政屬性經由十一月

七日第 69/GM/95 號批示重訂，當時其存續期預訂為兩年。

考慮到澳門格蘭披治大賽車不單是國際體壇的一項盛事，更

已成為推廣澳門旅遊事業最具代表性的活動。

隨著中華人民共和國恢復對澳門行使主權，澳門特別行政區

的體育自治亦得到落實，因此，適宜重訂上述委員會的法律、行

政屬性及運作形式。

基於此：

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條及九月二

十五日第 50/95/M 號法令第十八條賦予的職權，作出本批示。

一、澳門格蘭披治大賽車籌備委員會（簡稱大賽車籌委會)

為旅遊局籌辦澳門格蘭披治大賽車的輔助機構。

二、為符合九月二十五日第 50/95/M 號法令第十八條的規

定，大賽車籌委會具項目組性質，存續期預定為兩年。

三、大賽車籌委會的職責是確保澳門格蘭披治大賽車籌辦工

作的實施並提供相關的服務。
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4. A COGPM é constituída por dezassete membros, incluindo
o director dos Serviços de Turismo, que preside.

5. A COGPM é composta por elementos nomeados em repre-
sentação dos seguintes serviços e entidades:

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura —
2 (dois);

 Direcção dos Serviços de Turismo — 3 (três) (não incluindo
o director);

Câmara Municipal de Macau Provisória — 1 (um);

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau —
1 (um);

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes
— 1 (um);

Gabinete de Comunicação Social — 1 (um);

Instituto do Desporto — 1 (um);

Serviços de Saúde — 1 (um);

Automóvel Clube de Macau — 1 (um).

6. Os restantes 4 (quatro) membros da Comissão são nomea-
dos pelo Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura de entre
individualidades de reconhecido mérito ou autoridade.

7. A COGPM reúne por convocação do seu presidente duran-
te o período compreendido entre 1 de Julho e 31 de Dezembro
de cada ano.

8. A COGPM pode constituir subcomissões especializadas, de
carácter permanente ou transitório, compostas pelos respecti-
vos membros e/ou outros elementos considerados indispensá-
veis à concretização de trabalhos específicos no âmbito do Gran-
de Prémio.

9. Compete à COGPM a definição das competências e do modo
de funcionamento das subcomissões criadas.

10. Os membros das subcomissões são designados por despa-
cho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, sob pro-
posta a apresentar pelo presidente da COGPM.

11. A Direcção dos Serviços de Turismo assegura o forneci-
mento de instalações, pessoal, bens e serviços necessários ao
funcionamento da COGPM e das subcomissões especializadas.

12. O exercício de funções na COGPM e nas subcomissões
especializadas, durante o período indicado no n.º 7, confere o
direito a uma remuneração correspondente, respectivamente,
ao valor do índice 100 e a 80 por cento do mesmo valor, da tabe-
la de vencimentos em vigor na Administração Pública.

13. A remuneração prevista no número anterior só é devida
aos membros cujo exercício de funções na Comissão Organiza-
dora ou nas subcomissões não se enquadre no conteúdo funcio-
nal do cargo de origem.

14. Os encargos resultantes do funcionamento da COGPM são
suportados pelo orçamento do Fundo de Turismo.

 15. É revogado o Despacho n.º 69/GM/95, de 7 de Novembro,
publicado no Boletim Oficial n.º 46, I Série, de 13 de Novembro.

四、大賽車籌委會由十七名成員組成，包括出任主席的旅遊

局局長。

五、大賽車籌委會成員由下列機關及實體委任的代表出任：

社會文化司司長辦公室——貳名；

旅遊局——名（不包括局長）；

臨時澳門市政局——壹名；

澳門保安部隊事務局——壹名；

土地工務運輸局——壹名；

新聞局——壹名；

體育發展局——壹名；

衛生局——壹名；

澳門汽車會——壹名。

六、餘下四名成員則由社會文化司司長從公認的傑出或權威

人士中選任。

七、大賽車籌委會於每年七月一日至十二月三十一日期間由

主席召集開會。

八、大賽車籌委會可下設屬臨時性質或常設性質的專責小

組，由本身成員及 / 或對實行大賽車特定工作是必需的其他人士

組成。

九、專責小組的權限及運作方式由大賽車籌委會負責訂定。

十、專責小組的成員由社會文化司司長根據大賽車籌委會主

席的建議以批示方式委任。

十一、旅遊局負責提供大賽車籌委會及專責小組運作上所需

的設施、人手、財貨及服務。

十二、大賽車籌委會及專責小組在上述第七點所述期間執行

職務，成員分別有權收取相當於公共行政現行薪俸表索引點 100

點及 100 點的百分之八十的報酬。

十三、上點所述的報酬，僅於籌委會及專責小組擔任職務不

屬於本職職務性質的成員有權收取。

十四、大賽車籌委會的運作經費由旅遊基金預算承擔。

十五、廢止刊登於十一月十三日第四十六期第一組《政府公

報》的十一月七日第 69/GM/95 號批示。
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16. O presente despacho entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

14 de Abril de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 56/2000

Nos termos do Despacho n.º 173/GM/99, de 17 de Setembro,
o Gabinete de Coordenação da Cerimónia de Transferência
(GCCT) foi extinto no passado dia 31 de Março.

Considerando que foi cometida ao GCCT a organização de
outros eventos inicialmente não previstos, cujos procedimentos
administrativos se encontram ainda em curso e que não pude-
ram ser conclusos até àquela data;

Tendo em conta que foi decidida a manutenção futura de de-
terminadas estruturas de natureza provisória, cuja gestão terá
que continuar a ser assegurada;

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. A Direcção dos Serviços de Turismo sucede, para todos os
efeitos, na titularidade da posição jurídica assumida pelo GCCT
no que respeita a direitos, obrigações e contratos que não se
mostrem plenamente executados à data da sua extinção, bem
como na gestão provisória de todo o património, equipamentos
e estruturas de que o GCCT seja titular.

2. Os eventuais encargos resultantes da prossecução futura das
atribuições supra-referidas, cuja cobertura financeira não se mos-
tre já assegurada, são suportados pelo orçamento do Fundo de
Turismo.

3. O presente despacho entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1 de Abril de 2000.

14 de Abril de 2000.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 57/2000

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e ao abrigo do
disposto no n.º 3 do artigo 97.º e no n.º 2 do artigo 109.º da Lei
n.º 10/1999 da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe
do Executivo manda:

1. Aos membros do Conselho dos Magistrados Judiciais e do
Conselho dos Magistrados do Ministério Público são devidas se-
nhas de presença pela sua participação em reuniões.

2. O montante da senha de presença é correspondente ao va-
lor previsto na lei geral.

十六、本批示自公布之翌日起生效。

二零零零年四月十四日

行政長官 何厚鏵

第 56/2000 號行政長官批示

根據一九九九年九月十七日第 173/GM/99 號批示的規定，移

交大典統籌辦公室於本年三月三十一日被撤消。

鑑於移交大典統籌辦公室受托籌辦其他最初未預料到的活

動，而有關的行政程序還在進行中，且無法在上述日期之前完

成。

考慮到已決定保留部份的臨時性建築物，因此，須繼續確保

其管理。

基於此：

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、為一切法律效力起見，移交大典統籌辦公室於撤消日尚

未完全執行的權利、義務及合同，有關的法律地位轉由旅遊局承

擔，而該辦公室的財產、設施和設備也暫由旅遊局負責管理。

二、旅遊局因履行上述職責有可能產生而又無預留款項支付

的負擔，由旅遊基金預算支付。

三、本批示自公布之翌日生效，其效力追溯至二零零零年四

月一日。

二零零零年四月十四日

行政長官 何厚鏵

第 57/2000 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據澳門特別行政區第10/1999號法律第九十七條第三款及

第一百零九條第二款的規定，作出本批示。

一、法官委員會成員及檢察官委員會成員參加會議時，獲發

出席費。

二、每次出席費的金額相當於一般法規定的金額。




